
Homem e das Liberdades Fundamentais, uma vez que a 
inclusão dos nomes das recorrentes nos atos impugnados 
enfraqueceu indevidamente a sua autoridade na sociedade 
síria, entre os seus amigos, na sua comunidade religiosa e 
juntos dos seus parceiros sociais. 

Recurso interposto em 25 de julho de 2012 — Plantavis e 
NEM/Comissão e EFSA 

(Processo T-334/12) 

(2012/C 311/11) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrentes: Plantavis GmbH (Berlim. Alemanha) e NEM, Verband 
mittelständischer europäischer Hersteller und Distributoren von 
Nahrungsergänzungsmitteln & Gesundheitsprodukten e.V. (Lau
dert, Alemanha) (representante: T. Büttner, advogado) 

Recorridos: Comissão Europeia e Autoridade Europeia para a 
Segurança Alimentar 

Pedidos 

Os recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se dig
ne: 

— anular as normas proibitivas constantes dos Regulamentos 
(CE) n. o 1924/2006 ( 1 ) em conjugação com o Regulamento 
(UE) n. o 432/2012 ( 2 ) e do registo da União criado pela 
Comissão Europeia sobre alegações de saúde admitidas e 
não admitidas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, os recorrentes invocam, em primeiro 
lugar, que o legislador da União não dispõe da competência 
para adotar os regulamentos impugnados. 

Em segundo lugar, alegam que os Regulamentos n. o 1924/2006 
e n. o 432/2012, bem como o registo da União de alegações 
nutricionais e de saúde sobre os alimentos, interferem ilicita
mente nas situações jurídicas da indústria dos alimentos, prote
gidas pelos direitos fundamentais, e no direito à informação dos 
consumidores e dos círculos de profissionais. Neste âmbito, os 
recorrentes alegam, sobretudo, que as proibições das alegações 
nutricionais e de saúde previstas pelos regulamentos impugna
dos são desproporcionadas. O referido aplica-se, em particular, à 
proibição da utilização de alegações nutricionais e de saúde 
materialmente corretas, como por exemplo «melhor biodisponi
bilidade». Além disso, os regulamentos não são adequados para 
alcançar o objetivo visado, uma vez que a EFSA e a Comissão 
não estabeleceram nenhuma orientação clara, transparente e 
universal para a fixação das normas científicas. 

Além disso, os recorrentes criticam a desigualdade de trata
mento indiferenciada de diferentes substâncias e empresas do 
ramo alimentar. As proibições também não são necessárias, 
uma vez que já a Diretiva 2003/13/CE ( 3 ) e o Regulamento 
(UE) n. o 1169/2011 ( 4 ) proíbem, em todos os Estados-Membros, 
a publicidade enganosa de alimentos. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1924/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 20 de dezembro de 2006, relativo às alegações nutri
cionais e de saúde sobre os alimentos (JO L 404, p. 9). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 432/2012 da Comissão, de 16 de maio de 
2012, que estabelece uma lista de alegações de saúde permitidas 
relativas a alimentos que não referem a redução de um risco de 
doença ou o desenvolvimento e a saúde das crianças (JO L 136, 
p. 1). 

( 3 ) Diretiva 2003/13/CE da Comissão, de 10 de fevereiro de 2003, que 
altera a Diretiva 96/5/CE, relativa aos alimentos à base de cereais e 
aos alimentos para bebés destinados a lactentes e crianças jovens (JO 
L 41, p. 33). 

( 4 ) Regulamento (UE) n. o 1169/2011 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativo à prestação de in
formação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, que altera 
os Regulamentos (CE) n. o 1924/2006 e (CE) n. o 1925/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho e revoga as Diretivas 
87/250/CEE da Comissão, 90/496/CEE do Conselho, 1999/10/CE 
da Comissão, 2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
2002/67/CE e 2008/5/CE da Comissão e o Regulamento (CE) 
n. o 608/2004 da Comissão (JO L 304, p. 18). 

Recurso interposto em 2 de agosto de 2012 — Evonik 
Degussa/Comissão 

(Processo T-341/12) 

(2012/C 311/12) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Evonik Degussa GmbH (Essen, Alemanha) (represen
tantes: C. Steinle, M. Holm-Hadulla e C. von Köckritz, advoga
dos) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a Decisão da Comissão C(2012) 3534 final, de 24 de 
maio de 2012, que indeferiu o pedido de tratamento con
fidencial de informações, constantes da decisão no processo 
COMP/F/38.620 — Peróxido de hidrogénio e perborato, 
apresentado pela empresa Evonik Degusta, nos termos do 
artigo 263. o , n. o 4, TFUE. 

— Condenar a recorrida nas despesas, nos termos do artigo 
87. o , n. o 2, do Regulamento de Processo do Tribunal Geral
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Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca cinco fundamen
tos: 

1. Primeiro fundamento: violação do artigo 8. o da Decisão 
sobre o mandato do Auditor ( 1 ) e dos direitos da recorrente 
a uma boa administração e a ser ouvida 

Com este fundamento, a recorrente invoca que o Auditor 
não examinou as suas alegações de princípio contra a pu
blicação. Deste modo, não respeitou as suas competências e 
as suas obrigações e violou o artigo 8. o do seu mandato. 
Uma vez que nem o Auditor nem qualquer outro organismo 
da Comissão apreciaram ou levaram em consideração as 
alegações de princípio apresentadas pela recorrente contra 
a publicação projetada, a recorrente considera que a Comis
são não apreciou todos os aspetos relevantes do caso con
creto. Portanto, a Comissão violou o princípio de uma boa 
administração e o direito de ser efetivamente ouvido (artigo 
41. o , n. o 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia). 

2. Segundo fundamento: violação do dever de fundamentação 

A este respeito, a recorrente defende que a decisão impug
nada não apresenta qualquer fundamentação relativamente 
às objeções que a recorrente apresentou contra a publicação 
da versão extensa da decisão. O mesmo acontece com os 
argumentos da Comissão e o interesse público na publicação 
da versão extensa praticamente cinco anos após a publica
ção da versão original não confidencial. 

3. Terceiro fundamento: erro de direito e erro de apreciação 
em virtude de violação do segredo profissional consagrado 
no artigo 339. o TFUE e no artigo 8. o da Convenção para a 
Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Funda
mentais, bem como não respeito da confidencialidade das 
informações a publicar. 

— No âmbito deste fundamento, a recorrente alega que as 
passagens que a Comissão prevê publicar na versão ex
tensa não confidencial da decisão estão protegidas pelo 
segredo profissional e contêm, em parte, segredos co
merciais. A publicação destas informações na Internet 
viola o direito da recorrente a que seja respeitado o 
segredo profissional. 

— Além disso, a recorrente defende que a publicação pro
jetada das informações prestadas pelas testemunhas ao 
abrigo do programa de clemência é abrangida pelo âm
bito de aplicação do artigo 4. o , n. o 2, do Regulamento 
(CE) n. o 1049/2001 ( 2 ) e que o Regulamento (CE) n. o 
1/2003 ( 3 ), bem como a Comunicação relativa à imuni
dade em matéria de coimas e à redução do seu montante 
nos processos relativos a cartéis ( 4 ), preveem regras es
pecíficas de acesso a essas informações prestadas por 
testemunhas que apresentem um pedido de clemência. 
Esta é a razão pela qual a recorrente considera que, 
segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça da 

União Europeia (acórdãos de 29 de junho de 2010, 
Comissão/Technische Glaswerke Ilmenau, C-139/07 P, 
Colect., p. I-5885; e de 28 de junho de 2012, Comissão/ 
/Éditions Odile Jacob, C-404/10 P, ainda não publicado 
na Colectânea), existe uma presunção de que a publica
ção dessas informações prejudica os seus interesses co
merciais e o objetivo das atividades de inquérito da Co
missão. Assim, deve ser provada, em especial, a existên
cia de um interesse público na publicação destas infor
mações. Como, segundo a recorrente, o Auditor não o 
fez, cometeu um erro manifesto de apreciação. 

4. Quarto fundamento: violação da confiança legítima da re
corrente e do princípio da segurança jurídica 

A este respeito, a recorrente alega que, ao indeferir o pedido 
de tratamento confidencial e ao decidir publicar a versão 
controvertida da decisão, a Comissão violou o princípio de 
confiança legítima. Após ter apresentado os seus pedidos de 
clemência, a recorrente confiou que as informações presta
das teriam um tratamento confidencial. Baseou a sua con
fiança na Comunicação relativa à clemência e na prática 
assente da Comissão e considera que esta confiança é digna 
de proteção. Além disso, o princípio da confiança legítima 
foi violado quando a Comissão publicou, em 2007, uma 
versão não confidencial definitiva da decisão na qual aceitou 
os pedidos de confidencialidade da recorrente. A recorrente 
alega que não existe qualquer fundamento jurídico nem 
qualquer razão objetiva para alterar posteriormente esta de
cisão. 

5. Quinto fundamento: violação do princípio de limitação do 
fim específico 

No âmbito deste fundamento, a recorrente alega que a uti
lização, com o objetivo de informar o público, de informa
ções prestadas por testemunhas que apresentam um pedido 
de clemência viola o fim específico para que foram obtidas 
estas informações, previsto no artigo 28. o n. o 1, do Regu
lamento n. o 1/2003 e no n. o 48 da Comunicação da Co
missão relativa às regras de acesso ao processo ( 5 ). Tal é o 
caso, em particular, quando esta utilização tem lugar mais 
de seis anos após o termo do procedimento administrativo. 

( 1 ) Decisão 2011/695/UE do Presidente da Comissão Europeia, de 13 
de outubro de 2011, relativa às funções e ao mandato do Auditor 
em determinados procedimentos de concorrência (JO L 275, p. 29). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público 
aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comis
são (JO L 145, p. 43). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos [101. o ] e [102. o ] [TFUE] (JO L 1, p. 1). 

( 4 ) Comunicação da Comissão relativa à imunidade em matéria de coi
mas e à redução do seu montante nos processos relativos a cartéis 
(JO 2002, C 45, p. 3). 

( 5 ) Comunicação da Comissão relativa às regras de acesso ao processo 
nos casos de aplicação dos artigos 81. o e 82. o CE, artigos 53. o , 54. o 
e 57 o do Acordo EEE e do Regulamento (CE) n. o 139/2004 do 
Conselho (JO C 325, p. 7).
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